
INDICAÇÃO Nº    1143

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências para determinar à Secretaria de Estado da Saúde a construção de um Hospital de Retaguarda para a região do Bairro Cidade Ademar, na zona sul da capital de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender uma demanda existente nessa região, que não possui um hospital de retaguarda, o qual tem por finalidade atender aos pacientes do Bairro Cidade Ademar.

Os diversos  pacientes que foram submetidos a procedimento cirúrgico e estão em fase de recuperação ficam expostos a riscos desnecessários, inclusive de infecção hospitalar. Por isso, o objetivo do hospital de retaguarda nessa grande região é desenvolver as diversas ações de humanização com pacientes, familiares e funcionários, objetivando de melhorar a qualidade de vida.

Ademais, com a instauração de um hospital de retaguarda, haveria a desocupação de leitos que poderiam ser utilizados nos casos de emergência.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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